
PR.EFEJ[TUR..A MUNICJ[PAL DE lBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 38 1 /20 

Contrato Ad itivo nº 262/2021 
Processo Admi nistrat ivo nº 40.25 1/202 1, anexo ao de nº 33.573/2020 - Tomada de Preços nº O 12/2020 
Contratante: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA A EXECUÇÃO DE GALERI A DE ÁGUAS PLUV IAIS NO 
DISTRITO INDUSTRIAL IV 
Aditamento: Prorrogação de prazo 

Pe lo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /000 1- 15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12 .369 de 
02 de setembro de 202 1, representado pe lo Secretá ri o Municipa l de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO 
TABORDA, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, potiador do RG nº 40.38 1.1 42-9 e do 
CPF/MF sob nº 3 10.070.5 18-1 7, doravante simplesmente denom inado CONTRATANTE, e de outro lado , a empresa 
ALETÉIA APARECIDA PERES - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04 .955.085/0001-1 2, sed iada na 
Rua Coronel Fernando Prestes nº 3 12 , Vi la Moreira, neste ato por seu representante lega l aba ixo assinado, do ravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos Admi nistrativos ac ima descritos, têm entre si, 
como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem , bem como pela 
Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente acei tam e reciprocamente ou torgam o presente termo de ad itamento 
ao instrumento contratual ac ima descrito, entre ambas ce lebrado em 15 de dezembro de 2.020, nos autos do processo 
administrativo ac ima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado 
para conclusão da obra em mais 90 (noventa) dias , de 04/10/2021 à O 1/01/2022, sem do que o prazo contratual 
acompanhará o prazo de execução. A CONTRATADA, neste ato , deverá prorrogar a garantia contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paties ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento patiicular, em 03 (três) vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, O 4 OUT 2021 

Testemunhas: 

Luciano Prlícíe 
Chefe do Setor de úidii§t ro 

I! Regi9tro ele Preços 
R.l . 2 165-2 

~ 
ALETÉ:{AA PARECIDA PERES - ME 

CONTRATADA 

2ª. _ ___.,t,~-
Fábio Alext'dre Rodrigues Santos 
Chefe d~ tor de Controtos 

I 3128-3 


